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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

REQUERIMENTO Nº 046/2017 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017  

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara 

Municipal de Morrinhos 

 

Senhores e senhoras vereadores e vereadoras,  

 

Eu, CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS, nos termos do Art. 65, inciso III, 

Artigo 84, inciso XI e Artigo 96. § 3°, inciso VI do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Morrinhos e com fulcro na Lei Orgânica do Município de Morrinhos no seu 

Artigo 36, § 3° inciso II; VEM REQUERER, ouvido o Plenário ao Sr. Prefeito 

Municipal Carlos Alberto Rocha Bruno, se digne providenciar a abertura total da Rua 

Chico Bento neste município de Morrinhos Ceará, pelos motivos abaixo indicados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pedido que ora fazemos, se justifica na necessidade de abrir essa Rua 

para dar fluxo de passagens aos transeuntes e veículos automotores. Sabemos que nessa 

Rua, não há saída no sentido Poente ao Nascente impedindo o fluxo e caracterizando a 

mesma de rua sem saída. Há de se considerar também os constantes pedidos dos referidos 

moradores. 

Vale salientar que no inverno, as águas pluviais jorram abundantemente, 

canalizando todas as águas nessa artéria incomodando a todos os moradores. Também, a 

erosão desgasta a pavimentação bem como calçadas e até mesmo as residências, sendo 

invadidas pela força das águas pluviométrica, causando assim, prejuízo aos moradores 

das Ruas adjacentes. 

Diante do exposto, solicitamos seja atendido o teor deste requerimento 

suprindo a necessidade de infraestrutura total, inclusive destinando a vazão das águas 

através de canalização e esgoto nessa Rua.  

Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis do presente 

requerimento, e do bom senso do Exm°. Sr. Prefeito Municipal, deixo meus votos de 

estima e apreço. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 21 dias de fevereiro de 2017. 
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CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS  
Vereador 
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